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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2025 

 

TRATAMENTO DIFERENCIADO: Licitação com participação EXCLUSIVA para Microempresas 

(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

OBJETO: Fornecimento de aparelhos de ar condicionado, bem como prestação de serviço com 

fornecimento de material, remoção e instalação de equipamentos, de acordo com as especificações 

técnicas, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Jaguariúna. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09h00min do dia 27 de Fevereiro de 2026.  

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: Até as 10h00min horas do dia 16 de Março 

de 2026. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA E DISPUTA DE PREÇOS: Às 10h00min do dia 16 de Março de 

2026.  

SISTEMA: ENDEREÇO ELETRÔNICO Licitanet — https://www.licitanet.com.br/ 

PREGOEIRO: Portaria nº 80/2025 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 139.487,37 (cento e trinta e nove mil e 

quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e sete centavos) 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Jaguariúna, com sede na Rua Cel. Amâncio Bueno, 446, 

Centro, Jaguariúna/SP. CEP 13910-009, CNPJ N.º 51.313.955/0001-30, Jaguariúna, Estado de São Paulo, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, da Resolução Nº 231, de 21 de fevereiro de 2024, e demais legislações aplicáveis, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

https://www.licitanet.com.br/
https://jaguariuna.sp.leg.br/resolucao-no-231-de-21-de-fevereiro-de-2024/
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Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;  

ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação; 

ANEXO V – Modelos de Declarações Obrigatórias; 

ANEXO VI – Modelo de Declarações de Qualificação Técnica. 

O presente Edital terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município e no jornal de grande 

circulação Diário de Noticias, sendo que a sua versão completa estará disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP, através 

do endereço eletrônico https://jaguariuna.sp.leg.br/ 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica(s) para o fornecimento de 

aparelhos de ar condicionado, bem como prestação de serviço com fornecimento de material, 

remoção e instalação de equipamentos, de acordo com as especificações técnicas, para suprir as 

necessidades da Câmara Municipal de Jaguariúna, conforme as condições e exigências estabelecidas no 

Anexo I - Termo de Referência, parte integrante do Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupos/lotes, formados por um ou mais itens conforme tabela constante 

do Anexo I - Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem 

de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3. Da Dotação Orçamentária e do Valor Estimado  

1.3.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 139.487,37 (cento e trinta e nove mil 

quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e sete centavos, quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e 

sete centavos). 

1.3.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos orçamentários da 

Câmara Municipal de Jaguariúna, onerando as seguintes dotações: 

 Ficha 05: 01.1.02.01.031.0001.1026.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

(Lotes 01 a 04). 

https://jaguariuna.sp.leg.br/
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 valor: R$ 103.754,09 (cento e três mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e nove 

centavos). 

 Ficha 10: 01.51.02.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica (Lote 05). 

 valor R$ 35.733,28 (trinta e cinco mil, setecentos e trinta e três reais e vinte e oito 

centavos). 

1.3.3. O detalhamento dos lotes, quantitativos e valores estimados encontra-se consolidado na tabela 

abaixo: 

Lotes Itens Quant Und. Descrições 
Valor total 

estimado 

01 1 19 UND Aquisição de ar condicionado inverter 12.000 btu. R$ 61.698,32 

02 2 3 UND Aquisição de ar condicionado inverter 18.000 btu. R$ 12.482,58 

03 3 2 UND Aquisição de ar condicionado inverter 30.000 btu. R$ 13.731,10 

04 4 1 UND 
Aquisição de ar condicionado inverter piso/teto 60.000 

btu. 
R$ 15.842,09 

05 

5 19 UND Serviço de instalação de ar condicionado de 12.000 btu R$ 17.748,28 

6 3 UND Serviço de instalação de ar condicionado de 18.000 btu R$ 3.554,04 

7 2 UND Serviço de instalação de ar condicionado de 30.000 btu R$ 3.254,40 

8 1 UND Serviço de instalação de ar condicionado de 60.000 btu R$ 2.710,00 

9 6 UND 
Serviço de remoção/desinstalação de ar condicionado de 

7.000 btu 
R$ 1.875,00 

10 6 UND 
Serviço de remoção/desinstalação de ar condicionado de 

9.000 btu 
R$ 1.680,00 

11 4 UND Serviço de remoção/desinstalação de ar condicionado de R$ 1.200,00 
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18.000 btu 

12 2 UND 
Serviço de remoção/desinstalação de ar condicionado de 

12.000 btu 
R$ 566,66 

13 2 UND 
Serviço de remoção/desinstalação de ar condicionado de 

30.000 btu 
R$ 700,00 

14 1 UND 
Serviço de remoção/desinstalação de ar condicionado piso 

teto de 60.000 btu 
R$ 537,50 

15 1 SERV Serviço extra R$ 1.907,40 

Total do lote 05 R$ 35.733,28 

TOTAL GERAL R$ 139.487,37 

1.4. Da Condução do Certame 

1.4.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, designado Pregoeiro na modalidade 

pregão, que será auxiliado pela Equipe de Apoio (Portaria nº 80/2025) e terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

1.4.1.1. Tomar decisões em prol da boa condução da licitação e dar impulso ao procedimento para 

fins de saneamento da fase preparatória, se necessário; 

1.4.1.2. Acompanhar os trâmites da licitação e promover as diligências necessárias para o 

cumprimento dos prazos e da prioridade da contratação; 

1.4.1.3. Conduzir e coordenar a sessão pública da licitação, praticando os seguintes atos: 

a) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

seus anexos; 

b) Verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos 

no edital; 

c) Verificar e julgar as condições de habilitação dos licitantes; 

d) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
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e) Negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

f) Indicar o vencedor do certame ou declarar o seu fracasso, caso não haja propostas válidas; 

1.4.1.4. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

1.4.1.5 Encaminhar o processo devidamente instruído, após o encerramento das fases de 

julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade competente para a 

adjudicação do objeto e a homologação do certame.  

1.4.2. Nos casos omissos, deverão ser observadas as disposições contidas na Resolução nº 232/2024 

que regulamente a atuação do agente de contratação/pregoeiro e sua respectiva equipe de apoio. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação 

que atenderem às exigências de habilitação e a todas as disposições deste edital e seus anexos, bem como à 

Lei Federal nº 14.133/2021 e à Resolução Municipal Nº 231/2024. 

2.2. Os interessados em participar deste Pregão deverão providenciar o seu cadastro, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema: LICITANET – Licitações On-Line. 

2.3. No ato de credenciamento deverão ser apresentados os documentos previamente definidos pelo 

sistema e constantes do rol de exigências do presente Edital. 

2.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, 

ainda que por terceiros. 

2.6. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

2.7. O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

Eletrônico e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 

https://jaguariuna.sp.leg.br/resolucao-no-232-de-21-de-fevereiro-de-2024/
https://jaguariuna.sp.leg.br/resolucao-no-231-de-21-de-fevereiro-de-2024/
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2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;  

2.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.9.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.9.10. aquele que tenha sido condenado por crime contra a administração pública ou por ato de 

improbidade administrativa que implique proibição de contratar com o Poder Público. 

2.9.11. Nos termos do art. 114 da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, o Prefeito, o Vice-

Prefeito, os Vereadores e os servidores municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por 

matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão 

contratar com o Município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções 

2.9.12. Nos termos do art. 115 da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a pessoa jurídica em 

débito com o sistema de seguridade social, como estabelecido em lei federal, não poderá contratar 

com o Poder Público Municipal.  

https://jaguariuna.sp.leg.br/wp-content/uploads/2015/11/lei-organica.pdf
https://jaguariuna.sp.leg.br/wp-content/uploads/2015/11/lei-organica.pdf
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2.10. Esta licitação é de participação EXCLUSIVA para microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

2.11. Equiparam-se às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para fins de participação 

nesta licitação, as sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, 

receita bruta até o limite definido no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, 

conforme estabelecido pelo art. 34 da Lei nº 11.488/2007 

2.12. É vedada a inserção de qualquer informação que permita a identificação da licitante no 

campo ―Marca/Procedência‖, sob pena de desclassificação da proposta. Nos casos em que a indicação da 

marca ou procedência possa identificar a licitante, deverá ser informado o termo “própria” ou outra 

expressão equivalente. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. A participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da conexão da licitante ao sistema eletrônico 

indicado no preâmbulo deste edital, mediante digitação de senha privativa e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços e documentos, exclusivamente por meio do referido sistema. 

3.3. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, conforme o rito do Art. 17 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação; 

3.4.2. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal (proteção ao trabalho 

do menor); 

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3.5. O fornecedor enquadrado como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Sociedade Cooperativa (conforme Art. 34 da Lei nº 11.488/2007) deverá declarar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos para o exercício do direito de preferência e tratamento 

favorecido. 

3.6. A falsidade das declarações prestadas sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e 

neste Edital. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e encerramento da fase de envio 

de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta e habilitação dos 

licitantes após o encerramento da fase de lances, observada a publicidade prevista na lei. 

3.9. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo (lance automático/robô) quando do 

cadastramento da proposta, observando: 

3.9.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances estabelecido no sistema; 

3.9.2. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e 

para o órgão promotor, sendo acessível apenas aos órgãos de controle. 

3.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a sessão pública, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua eventual desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer fato que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança de sua senha de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas 

no Sistema Eletrônico, em conformidade com as especificações detalhadas neste Edital e seus anexos. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, passando a integrar o 

futuro contrato ou instrumento equivalente. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, transportes, materiais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, salvo se o erro for evidente e passível de correção sem alteração do valor global e da classificação. 

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.5.1. Decorrido o prazo acima sem convocação para contratação, os licitantes ficam liberados dos 

compromissos assumidos, a menos que aceitem prorrogar a validade por igual período. 

4.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração, sendo 

desclassificadas as propostas que apresentarem valores superiores ao limite fixado no Termo de 

Referência. 

4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.9. A ocorrência de sobrepreço ou superfaturamento na execução do contrato, verificada a qualquer 

tempo, ensejará a responsabilização da contratada e a aplicação das sanções administrativas previstas na 

Lei nº 14.133/2021 e neste Edital, sem prejuízo do dever de ressarcimento ao erário. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

5.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens (chat) entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.5. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ADOTADO: ABERTO 
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5.5.1. A etapa de lances terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.5.2. A prorrogação automática será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período. 

5.5.3. Não havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

5.6. Encerrada a etapa de lances, o sistema aplicará as regras de desempate para microempresas (ME) e 

empresas de pequeno porte (EPP), conforme a Lei Complementar nº 123/2006 (intervalo de até 5% acima 

da melhor proposta). 

5.6.1. A melhor classificada terá o direito de encaminhar uma última oferta no prazo de 05 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. 

5.6.2. Caso a ME/EPP não se manifeste ou desista, serão convocadas as demais no mesmo intervalo 

de 5%, na ordem de classificação. 

5.7. Em caso de empate real entre propostas (após a fase de lances e desempate ME/EPP), serão 

utilizados os critérios previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

5.9. No caso de desconexão do Pregoeiro por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

reiniciada somente após 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato no sítio eletrônico. 

5.10. NEGOCIAÇÃO: Encerrada a etapa de lances, se a melhor proposta ainda estiver acima do preço 

máximo fixado, ou mesmo que esteja abaixo, o Pregoeiro deverá tentar negociar condições mais 

vantajosas. 

5.10.1. A negociação será feita via chat e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes e anexada 

aos autos do processo licitatório. 

5.11. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado (proposta de preços readequada), acompanhada, se 

necessário, de documentos complementares. 

5.11.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar este prazo mediante solicitação fundamentada do licitante 

no chat. 

5.12. Encerradas as etapas de lances e negociação, o Pregoeiro iniciará a Fase de Julgamento da 

proposta, seguida da Fase de Habilitação do licitante detentor da melhor oferta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto, à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado e ao 

atendimento das condições de participação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) para verificação dos sistemas federais abaixo: 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

6.1.1.1. CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas); 

6.1.1.2. CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas). 

6.1.2. CNIA (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade) https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

6.1.3. TCU (Tribunal de Contas da União) – Lista de Inidôneos https://portal.tcu.gov.br/carta-de-

servicos/certidoes/lista-de-licitantes-inidoneos; 

6.1.4. e-Sanções (Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas) – 

http://www.esancoes.sp.gov.br; 

6.1.5. CEEP (Cadastro Estadual de Empresas Punidas) – 

http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx; 

6.1.6. TCE/SP (Tribunal de Contas do Estado de São Paulo) – Relação de apenados 

https://www.tce.sp.gov.br/apenados. 

6.2. A consulta será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, observando o 

art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros indícios de conluio ou sucessão empresarial fraudulenta; 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação; 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/certidoes/lista-de-licitantes-inidoneos
https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/certidoes/lista-de-licitantes-inidoneos
http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
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6.4. O Pregoeiro verificará se o licitante que se declarou ME/EPP realmente faz jus ao benefício, 

consultando o registro de receita bruta no exercício anterior. 

6.5. Será desclassificada a proposta que: 

6.5.1. Contiver vícios ou falhas insanáveis; 

6.5.2. Desatender as especificações técnicas do Termo de Referência; 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido; 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando solicitado. 

6.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou de seus anexos, 

desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração, o que demandará diligência para 

comprovação da exequibilidade pelo licitante. 

6.7. A análise da exequibilidade da proposta deverá ser realizada por meio de documentos que comprovem 

a capacidade de o licitante cumprir o objeto pelo preço ofertado ou com o auxílio de planilha de custos e 

formação de preços, que deverá ser apresentada e justificada pelo licitante. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitação serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 

e conforme detalhado nos itens a seguir. 

7.2. A habilitação será verificada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais. Os documentos 

deverão ser enviados pelo sistema em formato digital, no prazo definido pelo pregoeiro. 

7.3. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.4. Após a entrega dos documentos, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência para complementação ou atualização. 

7.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente. 

7.6. (Tratamento Diferenciado - ME/EPP) Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista será exigida na fase de habilitação, porém a existência 

de eventuais restrições não constituirá motivo para inabilitação. O prazo para a regularização da 
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documentação será de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da declaração do vencedor, prorrogável por 

igual período, a critério da Administração. A não regularização no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis. 

7.7. No caso de Cooperativas, deverão apresentar a ata de fundação, estatuto social e o registro previsto 

no art. 107 da Lei nº 5.764/1971 

7.8. Habilitação Jurídica 

7.8.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

7.8.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.8.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.8.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020. 

7.8.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.8.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

7.8.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971. 

7.9. Regularidade fiscal, social e trabalhista 

7.9.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

7.9.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

7.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.9.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao FGTS - CRF, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

7.9.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho - CNDT; 

7.9.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal – 

(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a 

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos) – Anexo V. 

7.10. Qualificação Econômico-Financeira 

7.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

7.11. Da qualificação técnica (Art. 67, Lei 14.133/2021) 

A documentação de qualificação técnica visa garantir que a licitante possui experiência e 

recursos para fornecer, instalar e remover os aparelhos de ar-condicionado conforme as normas 

técnicas vigentes. 

7.11.1. Capacidade Técnico-Profissional (Experiência do Profissional) 

7.11.1.1. Para a execução dos serviços, deverá comprovar possuir em seu quadro técnico, 

profissional de nível superior (Engenheiro) ou de nível médio técnico habilitado, detentor de 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) acompanhada da respectiva ART/RRT/TRT, emitida 

pelo conselho profissional competente (CREA/CFT/CAU), que comprove a responsabilidade 

técnica pela execução de serviços similares ao objeto. 

Parágrafo único: Para fins de cumprimento deste item, a comprovação de vínculo entre o 

licitante e o profissional deverá ser apresentada quando da assinatura do contrato, de 

modo a não restringir ou onerar desnecessariamente a participação de empresas na licitação. 

I - Conteúdo do Atestado: O profissional deve comprovar responsabilidade técnica 

por serviço de instalação e/ou manutenção de sistemas de climatização/ar-

condicionado. 
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II - Vínculo Profissional (Súmula 263 do TCU): A comprovação do vínculo do 

profissional com a empresa licitante poderá ser feita mediante: 

a) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 

b) Contrato Social (caso seja sócio); 

c) Contrato de Prestação de Serviços (sem necessidade de exclusividade);  

7.11.2. Capacidade Técnico-Operacional (Experiência da Empresa) 

7.11.2.1. Apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem que a licitante executou 

serviços de natureza e complexidade compatíveis com o objeto. 

I - Parcelas de Maior Relevância Técnica e Valor Significativo: Os atestados 

deverão contemplar, no mínimo: 

a) Instalação de aparelhos de ar-condicionado: Comprovação de quantidade 

mínima de 50% (cinquenta por cento) do total previsto para o item ou lote em 

que a licitante estiver participando; 

b) Serviços de Remoção/Desinstalação: Comprovação de experiência na 

atividade de desinstalação de equipamentos de climatização. 

II - Validação: A Administração poderá, para conferir veracidade aos atestados, 

solicitar documentos complementares como Notas Fiscais ou Contratos que 

lastrearam o serviço. 

III - Certificado de Acervo Operacional (CAO): Será aceito o Certificado de 

Acervo Operacional emitido pelo conselho profissional como alternativa ou 

complemento aos atestados. 

7.11.3. Declaração de Disponibilidade de Meios e Responsabilidade Ambiental 

7.11.3.1. A licitante deverá apresentar declaração formal (conforme Modelo constante no 

Anexo VI – modelo 1) de que possui ou virá a possuir, na data da assinatura do contrato, 

os equipamentos, ferramental e equipe técnica necessários para a perfeita execução dos 

serviços, observando-se ainda: 

a) Proteção Atmosférica: Compromisso de que o fluido refrigerante (gás) será 

devidamente recolhido com equipamento apropriado, sendo proibida a liberação na 

atmosfera. 
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b) Preservação Patrimonial: Entrega imediata dos equipamentos removidos (bens 

da Câmara) no depósito da própria Sede, devidamente identificados. 

7.11.4. Vistoria Técnica (Opcional/Recomendada) – art. 67, VI 

7.10.4.1. Considerando que a execução do objeto exige a adaptação técnica e logística às 

instalações da Câmara Municipal, faculta-se à licitante a realização de vistoria técnica para o 

levantamento de dados e pleno conhecimento das condições locais. 

a) Agendamento: A visitação deverá ser agendada previamente com o servidor ou 

setor designado pela Administração, em horário de expediente. 

b) Comprovação: Ao término da inspeção, será emitido o Atestado de Vistoria, 

documento que formaliza a presença da licitante e seu conhecimento sobre as variáveis 

que podem influenciar a proposta de preços. 

c) Declaração de Renúncia: Caso a licitante opte por não realizar a vistoria, deverá 

apresentar a Declaração de Renúncia à Vistoria (Anexo VI – modelo 2), 

assumindo total responsabilidade por eventuais dificuldades ou imprevistos 

decorrentes das condições do local, não podendo alegar desconhecimento para pleitear 

aditivos financeiros ou dilação de prazos contratuais. 

7.11.5. Vedações e Regras de Somatório 

a) Somatório: Será admitido o somatório de atestados para atingir as quantidades mínimas 

exigidas. 

b) Consórcios: A avaliação seguirá o Art. 67, §§ 10 e 11 da Lei 14.133/2021, respeitando a 

participação proporcional ou campo de atuação. 

c) Punição Técnica: Não será aceito atestado de profissional que tenha dado causa à 

aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 em 

decorrência de atos profissionais de sua responsabilidade (§ 12). 

7.11.6. Inabilitação: A não apresentação ou a inadequação dos documentos e atestados conforme 

exigidos nesta Cláusula implicará a inabilitação do licitante. 

8. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO (Art. 164 - Lei nº 14.133/2021) 

8.1. Legitimidade e Prazo: Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os termos deste Edital 

por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos. 
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a) Meio de Protocolo: O pedido de impugnação ou esclarecimento deverá ser protocolado, 

obrigatoriamente, por meio do sistema eletrônico de contratações utilizado pela Câmara Municipal 

(Plataforma Licitanet), no campo especificamente destinado para este fim. 

8.1.1: Caso ocorra indisponibilidade técnica comprovada do sistema, o pedido poderá ser 

excepcionalmente enviado para o e-mail: licitacao@jaguariuna.sp.leg.br. 

b) Tempestividade: O prazo máximo para protocolo é de 03 (três) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura do certame. 

Nota: Considerar-se-á tempestivo o pedido protocolado até as 23h59min (horário de Brasília) do 

dia do vencimento do prazo, quando realizado via sistema. 

8.2. Resposta da Administração: A Administração responderá aos pedidos de esclarecimento e às 

impugnações no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

8.3. Publicidade: As respostas e decisões serão divulgadas no sítio eletrônico oficial da Câmara 

Municipal de Jaguariúna, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na plataforma Licitanet, 

passando a integrar o processo administrativo da licitação para todos os fins. 

8.3.1: É responsabilidade dos interessados acompanhar as publicações nas plataformas mencionadas, 

não cabendo alegação de desconhecimento. 

8.4. Do acolhimento da Impugnação: Caso a impugnação seja julgada procedente, a Administração 

adotará as seguintes providências: 

a) Se a alteração no Edital afetar a formulação das propostas, o Edital será republicado e o prazo para 

apresentação das propostas será integralmente reaberto. 

b) Se a alteração não afetar a formulação das propostas, a correção será divulgada sem a necessidade 

de reabertura de prazo. 

8.5. Efeitos: Os pedidos de esclarecimento e as impugnações não possuem efeito suspensivo, salvo 

decisão motivada da Administração em caso de relevante interesse público ou risco de dano irreparável. 

9. DAS COMUNICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

9.1. Meio Preferencial: Em função da natureza da modalidade Pregão Eletrônico, todas as 

comunicações, notificações e intimações dos licitantes, relativas a quaisquer atos ou fases do 

procedimento, serão realizadas preferencialmente e prioritariamente por meio do sistema eletrônico de 

contratações (Plataforma), conforme Art. 183 da Lei nº 14.133/2021. 
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9.2. Dever de Acompanhamento: É de responsabilidade exclusiva do licitante o acompanhamento 

das notificações enviadas pelo sistema, bem como das mensagens postadas no chat da sessão pública, não 

podendo alegar desconhecimento em razão de problemas técnicos em seu equipamento ou conexão. 

9.3. Data de Efetivação da Intimação: A intimação será considerada efetuada e o prazo para fins 

recursais ou cumprimento de diligências será iniciado: 

a) Para Atos Ocorridos em Sessão: Na data e hora da respectiva divulgação do resultado ou 

mensagem no chat do sistema eletrônico, sendo de imediato conhecimento das partes conectadas. 

b) Para Atos Posteriores ou Diligências Fora de Sessão: Na data de acesso eletrônico ao 

documento pelo licitante no sistema, ou na data de sua divulgação no portal (o que ocorrer primeiro), 

conforme Art. 183, II, da Lei nº 14.133/2021. 

c) Por Publicação Oficial: Excepcionalmente, na data de sua divulgação no Diário Oficial ou PNCP, 

quando o sistema eletrônico apresentar impossibilidade técnica (Art. 183, III). 

9.4. Contagem de Prazo: Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e na Lei nº 

14.133/2021, observar-se-á: 

a) Exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do vencimento. 

b) Os prazos somente começam a correr e se vencem em dias de expediente pleno na Câmara 

Municipal de Jaguariúna. 

c) Se a data de efetivação da intimação ocorrer em dia sem expediente ou após o horário de 

encerramento do expediente externo, o prazo começará a fluir no primeiro dia útil subsequente. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Fase Recursal Única: Conforme o Art. 165 da Lei nº 14.133/2021, a intenção de recorrer deverá 

ser manifestada imediatamente após o encerramento da fase de habilitação e declaração do vencedor, sob 

pena de preclusão. 

10.2. Intenção de Recorrer: 

a) O licitante que desejar recorrer deverá manifestar sua intenção em campo próprio do sistema 

eletrônico, no prazo de 30 (trinta) minutos contados da declaração do vencedor. 

b) A manifestação da intenção de recorrer deve apenas indicar o ato ou decisão contra o qual o 

licitante se insurge, não sendo exigida, neste momento, a apresentação de fundamentos jurídicos 

ou provas, os quais deverão constar obrigatoriamente das razões recursais. 

c) A falta de manifestação imediata importará na preclusão do direito de recurso e na adjudicação 

do objeto ao licitante vencedor. 
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10.3. Prazo para Razões e Contrarrazões: 

a) Uma vez aceita a intenção de recurso, o recorrente terá o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentar as razões recursais detalhadas, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 

encerramento da sessão. 

b) Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, 

contado do término do prazo do recorrente. 

c) As razões e contrarrazões deverão ser inseridas diretamente no sistema eletrônico. 

10.4. Efeito Suspensivo: O recurso terá efeito suspensivo, impedindo que a Administração prossiga 

com a adjudicação e homologação até a decisão definitiva, conforme Art. 168 da Lei nº 14.133/2021). 

10.5. Juízo de Retratação e Decisão: 

a) O Pregoeiro (autoridade que proferiu a decisão) terá 3 (três) dias úteis para exercer o juízo de 
retratação, conforme Art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 

b) Caso mantenha a decisão, o Pregoeiro encaminhará o recurso devidamente instruído à Autoridade 
Superior, que deverá proferir decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.6. Vista dos Autos: É assegurado o direito de vista eletrônica dos elementos do processo 

diretamente no sistema ou no portal de transparência da Câmara Municipal de Jaguariúna, sendo 

responsabilidade do licitante acompanhar as publicações e o chat do sistema e a obtenção das cópias 

necessárias para sua defesa. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encaminhamento: Inexistindo recursos ou decididos estes, o processo será encaminhado à 

Autoridade Superior para: 

a) Adjudicar o objeto ao licitante vencedor; 

b) Homologar o procedimento licitatório. 

11.2. Faculdades da Administração: A autoridade superior poderá, justificadamente, determinar o 

retorno dos autos para saneamento de irregularidades, revogar a licitação por conveniência e oportunidade, 

ou anulá-la por ilegalidade, conforme Art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

11.3. Expectativa de Direito: A homologação do resultado gera apenas expectativa de direito, não 

obrigando a Administração à contratação imediata, conforme disponibilidade orçamentária e interesse 

público. 
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 

em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

12.1.5. Fraudar a licitação; 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.3. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades 

do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provierem para a 

Administração Pública. 

12.4. Da Multa: A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, observando-se: 

a) Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%. 

b) Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 

30%. 

12.4.1. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a penalidade de multa. 

12.6. Recusa Injustificada: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato ou 

aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às sanções previstas neste Capítulo. 

12.7. Prazos de Defesa e Recurso: 

a) Na aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar, o prazo para defesa prévia 

e para recurso será de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

b) A apuração de responsabilidade para impedimento ou inidoneidade será conduzida por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis. 

c) No caso de declaração de inidoneidade, caberá apresentação de pedido de reconsideração no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A formalização da contratação ocorrerá mediante a assinatura de Termo de Contrato. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da convocação, para assinar o Termo 

de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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13.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação fundamentada da parte e aceitação pela Administração, nos termos do art. 90, § 1º, da Lei 

nº 14.133/2021. 

Da Interpretação e Hierarquia 

13.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, a segurança da contratação e a 

celeridade do processo. 

13.4. Em caso de eventual divergência ou contradição entre as disposições deste Edital e de seus Anexos 

(incluindo o Termo de Referência), prevalecerão as regras estabelecidas no corpo deste Edital. 

13.5. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste Edital e a 

responsabilidade do licitante pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas. 

Das Comunicações e Sistema 

13.6. Todas as referências de tempo no Edital observarão o horário de Brasília - DF. 

13.7. É de responsabilidade exclusiva do licitante o acompanhamento das comunicações efetuadas no 

sistema eletrônico, bem como a manutenção de seus dados cadastrais e de contato devidamente 

atualizados. 

13.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no portal de Sistema Eletrônico LICITANET e no endereço eletrônico: 

https://www.jaguariuna.sp.leg.br. 

13.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, salvo comunicação em contrário pelo(a) Pregoeiro(a). 

Dos Encargos e Formalismos 

13.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia, da razoabilidade e 

do interesse público. 

https://www.jaguariuna.sp.leg.br/


Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/25 

 

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 – Centro – Jaguariúna/SP. CEP: 13910-009 
CNPJ: 51.313.955/0001-30 / Fone: 3847-4336 / site: www.jaguariuna.sp.leg.br 

Página 23 de 79 

 

Jaguariúna, 26 de Fevereiro de 2026 

Rodrigo Reis de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 
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ANEXO I - Termo de Referência 

 

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Legislativa 

 

1. OBJETO  

Fornecimento de aparelhos de ar condicionado, bem como prestação de serviço com 

fornecimento de material, remoção e instalação de equipamentos, de acordo com as 

especificações técnicas, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Jaguariúna. 

1.1. Especificações: 

As especificações técnicas do presente objeto constam detalhadas no item 16, ao final deste Termo de 

Referência. 

1.2. Quantidades: 

Em conformidade com as informações constantes nos itens 16 e 17 deste Termo de Referência, serão 

adquiridos 25 (vinte e cinco) aparelhos de ar condicionado. Para os serviços serão realizadas, ao todo, 25 

(vinte e cinco) instalações, sendo: 21 (vinte e uma) em substituição a aparelhos que serão removidos e 04 

(quatro) instalações novas. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

Considerando a necessidade de fornecimento de novos aparelhos de ar-condicionado, é importante 

destacar que os equipamentos atuais estão em estado de depreciação, com mais de 15 anos de uso, e 

necessitam de substituição. A urgência dessa demanda é evidente nas seguintes áreas: o Plenário, onde 

ocorrem as Sessões Públicas; Auditório onde acomodam os visitantes, a sala de CPD, que utiliza ar-

condicionado 24 horas para resfriamento de tecnologia; a sala dos motoristas; a sala de contabilidade; e a 

sala do técnico de informática, que ainda não possui ar-condicionado instalado, os gabinetes e salas desta 

casa de leis com aparelhos com mais de 15 anos ou que se encontrem com problemas e a manutenção não 

seja compensável. A ausência de climatização adequada pode levar a situações que prejudiquem a saúde 

dos servidores, vereadores e o funcionamento da Administração Pública. 

Os aparelhos atualmente em uso são antigos e têm demandado frequentes manutenções, o que dificulta a 

contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, devido à escassez de peças de reposição. 
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Ademais, a aquisição de novos equipamentos de ar-condicionado também visa promover a eficiência 

energética, reduzindo o consumo de energia e, consequentemente, os gastos públicos. 

Em resumo, as aquisições propostas têm como objetivos: 

 Substituir equipamentos obsoletos; 

 Atender setores que necessitam de novos aparelhos; 

 Trocar equipamentos fora da garantia, cuja manutenção se tornou onerosa; 

O estudo realizado pela equipe de planejamento, designada pela Portaria nº 016/2024, revelou a 

necessidade de substituir equipamentos ultrapassados que apresentam defeitos recorrentes ou altos custos 

de manutenção. Além disso, a instalação de novos aparelhos é essencial para atender novos setores, como 

a sala de Contabilidade e Finanças, que anteriormente funcionava como arquivo morto, e a sala dos 

motoristas/imprensa, que também foi readequada. Essa iniciativa visa melhorar as condições climáticas 

nos ambientes de trabalho, promovendo um ambiente mais saudável e eficiente para todos os usuários. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. Justificativa para a Escolha do Equipamento: 

Considerando as vantagens oferecidas pelos aparelhos de ar-condicionado do tipo inverter em comparação 

aos modelos tradicionais, optou-se pela aquisição deste modelo específico. A decisão fundamenta-se nas 

características superiores que o tornam a melhor escolha para a realização do objeto da presente 

contratação. 

3.2. Principais Vantagens dos Aparelhos Inverter: 

1. Eficiência Energética: Os modelos inverter são reconhecidos por sua eficiência no consumo de 

energia, resultando em economia significativa nas contas de eletricidade. Ao ajustar continuamente a 

velocidade do compressor para manter a temperatura desejada, evitam o acionamento e desligamento 

constante do compressor, característico dos aparelhos convencionais. 

2. Conforto Térmico: Por manter a temperatura de forma constante, sem variações bruscas, os 

aparelhos inverter proporcionam um ambiente mais confortável e adequado para os usuários, 

garantindo melhor qualidade no clima interno. 

3. Operação Silenciosa: Os aparelhos inverter operam de maneira mais silenciosa, pois não 

necessitam ligar e desligar o compressor frequentemente, o que reduz o ruído operacional e contribui 

para um ambiente mais tranquilo. 
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4. Maior Durabilidade do Compressor: O funcionamento contínuo e a variação de velocidade dos 

compressores inverter diminuem o desgaste do equipamento, aumentando sua vida útil em comparação 

aos modelos tradicionais. 

5. Rápido Alcance da Temperatura Desejada: Os aparelhos inverter atingem a temperatura 

configurada mais rapidamente, ajustando a potência conforme necessário para alcançar o nível 

desejado de conforto térmico. 

6. Redução do Impacto Ambiental: A alta eficiência energética desses aparelhos contribui para um 

menor impacto ambiental, com a redução no consumo de eletricidade e, consequentemente, a 

diminuição das emissões de gases de efeito estufa, especialmente quando a energia provém de fontes 

não-renováveis. 

7. Custo-Benefício ao Longo do Ciclo de Vida: Embora o custo inicial dos aparelhos inverter seja 

mais elevado, a análise do ciclo de vida do equipamento, estimado em 10 anos, demonstra que o 

investimento inicial é compensado pela economia gerada com menor consumo de energia, custos 

operacionais reduzidos e menor necessidade de manutenção. 

Recomendação: Diante das características apresentadas, a aquisição de aparelhos de ar-condicionado do 

tipo Split Inverter, por serem a opção mais vantajosa em termos de conveniência, economia e eficiência ao 

longo do ciclo de vida, garantindo a otimização dos recursos públicos e a promoção de práticas 

sustentáveis. 

Essas vantagens tornam o modelo inverter uma escolha mais econômica e ambientalmente amigável para a 

Administração Pública no longo prazo. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Para a presente contratação e atendimento de todos os requisitos necessários à contratação e com vistas ao 

atendimento da necessidade administrativa deverão ser observados os seguintes requisitos: 

4.1. Amostra 

4.1.1. Não será exigida amostra para a presente contratação. 

4.2. Carta de Solidariedade 

4.2.1. Não será exigida Carta de Solidariedade para a presente contratação. 

4.3. Visita Técnica (não obrigatória) 
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4.3.1. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica para tomarem conhecimento do 

ambiente, bem como dos custos envolvidos para execução do objeto, isentando o 

CONTRATANTE de acréscimos nos valores de eventuais custos de instalação. 

4.3.2. A visita técnica deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 horas, oportunidade 

na qual será emitido o competente Atestado de Visita Técnica. 

4.3.3. A falta da visitação, não será impedimento para participar da cotação de preço, porém, 

não poderá posteriormente alegar desconhecimento das condições para o fornecimento, 

assim resguardando a Administração de possíveis inexecuções contratuais, decorrente da 

falta de visita ao local. 

4.4. Subcontratação 

4.4.1. Não será admitida subcontratação para o presente objeto. 

4.5. Garantia Contratual 

4.5.1.  Não será exigida garantia contratual para a presente contratação. 

4.6. Sustentabilidade 

4.6.1.  A presente aquisição tem como objetivo otimizar a gestão energética da Câmara 

Municipal, substituindo os equipamentos de ar condicionado obsoletos por modelos mais 

eficientes e ecologicamente corretos contribuindo com a redução dos custos com energia elétrica e 

diminuindo a emissão de gases do efeito estufa, alinhando-se assim com as metas de 

sustentabilidade. A sustentabilidade encontra-se melhor detalhada no Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE E CONTRATADO 

São obrigações da CONTRATANTE: 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes neste Termo e proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO, por meio de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.4. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo, Contrato, Proposta de preço e seus anexos; 
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5.5. Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução do fornecimento, bem 

como comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

5.6. Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

5.7. Convocar a CONTRATADA para reuniões, quando necessário; 

5.8. Expedir a AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO imediatamente após assinatura do 

Presidente; 

5.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente Termo, em especial 

quanto à aplicação de sanções e alterações e repactuações do mesmo; 

5.10. Prestar ao supervisor/preposto da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que 

disponha e que eventualmente venham a ser solicitados; 

5.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

São obrigações do CONTRATADO: 

5.12. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo e proposta                  

escrita, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

5.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

5.14. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes do processo de contratação direta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão, 

quando for o caso, as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade; 

5.15. Substituir, reparar ou corrigir, a suas expensas, no prazo fixado, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.16. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade referente ao fornecimento, 

bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados.  
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5.17. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

5.18. Entregar o produto de acordo com o pactuado, não sendo aceito em nenhuma hipótese produto 

similar, remanufaturado, reciclado ou pirateado;  

5.19. A CONTRATADA deverá manter a confidencialidade de todos os dados e informações 

concedidas.  

5.20. Responsabilizar-se integralmente pelo contratado, em conformidade com as especificações 

técnicas, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outras que vierem a substituí-la, alterá-la ou 

complementá-la; 

5.21. Não possuir administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo de parentesco com agente 

político ou funcionário público da Câmara Municipal de Jaguariúna;  

5.22. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos e prejuízos causados de forma direta ou 

indireta decorrentes de culpa ou dolo decorrentes de sua execução ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade independente do acompanhamento e fiscalização do 

CONTRATANTE;  

5.23. É responsável também pela qualidade no fornecimento do objeto, cabendo-lhe verificar o 

atendimento dos padrões e condições exigidos, e assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

5.24. Responsabilizar-se-á pelos recolhimentos de tributos que venham a incidir sobre o objeto deste 

contrato, arcando inclusive com os tributos federais, estaduais e municipais, que porventura incidam ou 

incidirão sobre o respectivo contrato bem como os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários;  

5.25. Atender rigorosamente as condições estabelecidas nas especificações técnicas contidas neste 

Termo de Referência. 

5.26. A fabricação, o acondicionamento, o transporte e a entrega são de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, que deverá obedecer às normas e padrões legais estabelecidos; 

5.27. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

5.28. Responsabilizar-se pelo recolhimento e descarte de bens adquiridos cujos componentes necessitem 

de destinação especial devido a sua natureza, nos termos da Lei nº 12.305/2010, regulamentada pelo 

Decreto nº 7.404/2010. 

5.29. Executar a remoção e instalação dos aparelhos em conformidade com as especificações técnicas 

deste Termo de Referência. 
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6. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Da Vigência 

6.1. A contratação vigerá pelo período de 90 (noventa) dias corridos, de acordo com o pactuado e 

das condições específicas contidas neste Termo de Referência. 

6.2. A entrega dos equipamentos deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias corridos da 

formalização da Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 

contratante. 

6.3. Os serviços deverão ser realizados em até 15 (quinze) dias corridos da formalização da 

Autorização de Fornecimento de Serviços, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 

contratante. 

Do Local do Fornecimento/Prestação de Serviços 

6.4. As entregas deverão ser efetuadas mediante Autorização de Fornecimento, emitida por 

responsável competente do Setor de Compras devidamente assinada pelo Presidente desta Câmara 

Municipal. 

6.5. O fornecimento e a execução dos serviços serão realizados na Câmara Municipal de 

Jaguariúna, situada à rua Cel. Amâncio Bueno, 446, Centro, CEP 13910-009, Jaguariúna/SP, no horário 

das 8h30min às 16h30min, de segunda a sexta-feira (dias de expediente). 

6.6. O fornecedor e o prestador de serviços não poderão formalizar a entrega sem a referida 

Autorização de Fornecimento. 

6.7. O fornecimento e os serviços realizados em desconformidade com este Termo de Referência serão 

reprovados. 

Dos Prazos e Condições de Entrega 

6.8. As condições de entrega deverão respeitar os prazos estipulados neste Termo de Referência. 

6.9. Entrega dos Equipamentos: A entrega dos equipamentos será realizada em local e horário 

previamente agendados com a Comissão de Fiscalização, considerando a disponibilidade da contratante e a 

necessidade de instalação.  

6.9.1. A contratada deverá comunicar à contratante, com antecedência mínima de dois dias úteis, 

a data e o horário propostos para a entrega, solicitando confirmação.  
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6.9.2. A contratante se responsabilizará por fornecer todas as informações necessárias para a 

realização da entrega, incluindo acesso ao local, pontos de descarga e contatos para dúvidas; 

6.10. Execução dos serviços: A execução (instalação/remoção) e configuração dos equipamentos, 

deverão ser realizados em horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 16h30 ou em horário 

previamente agendado de comum acordo entre as partes, considerando a disponibilidade de ambas e a 

necessidade de minimizar interrupções nas atividades da contratante. 

6.10.1. A contratada deverá comunicar à contratante, com antecedência mínima de dois dias úteis, 

a data e o horário propostos para o início dos serviços, solicitando confirmação. 

Do Recebimento do Objeto 

6.11. O recebimento do objeto contratado ficará sob a responsabilidade da Comissão de Fiscalização 

designada através da Portaria nº 84/25 e em conformidade com a Resolução 233/24 desta Câmara 

Municipal; 

6.12. Na hipótese de as entregas não estarem em conformidade com o solicitado, tal fato será 

comunicado à CONTRATADA, com discriminação das providências imediatas a serem dotadas, sob pena 

de adoção das sanções administrativas cabíveis; 

6.13. O fornecimento realizado em desconformidade com este TERMO DE REFERÊNCIA será 

reprovado; 

6.14. Para o recebimento e aceitação do objeto, serão observadas no que couber, as disposições contidas 

no artigo 140, I da Lei Nº 14.133/2021, mediante termo circunstanciado, das seguintes formas: 

6.15. Provisoriamente, em até 5 (cinco) dias úteis, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico, conforme Resolução n° 233 de 21 de fevereiro de 2024; 

6.16. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais após o recebimento provisório, ou da data de conclusão das correções efetuadas com base no 

disposto nos itens acima, uma vez verificado o fornecimento satisfatório do objeto; 

6.17. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

do fornecimento, nem a ético-profissional pela perfeita execução contratual, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei. 

6.18.  O fornecimento deste objeto, deverá ser realizado seguindo todas as orientações e exigências da 

Autorização de Fornecimento bem como todas as especificações determinadas pelo CONTRATANTE, 

de acordo com as especificações técnicas contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA, TERMO DE 

CONTRATO e PROPOSTA DE PREÇO; 
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6.19. O fornecimento ou a prestação de serviço em desacordo com o especificado neste Termo de 

Referência serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA será obrigada a 

refazê-los dentro do prazo de entrega estabelecido, sob pena de incorrer atraso quanto ao prazo de 

fornecimento; 

6.20.  A notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja 

sanada; 

6.21.  Na hipótese de os fornecimentos não estarem em conformidade com o solicitado, tal fato será 

comunicado à CONTRATADA, com discriminação das providências imediatas a serem dotadas, sob pena 

de adoção das sanções administrativas cabíveis; 

6.22. O CONTRATANTE poderá suspender ou mandar paralisar as entregas que não estejam dentro 

das exigências e orientações emitidas por esta; 

6.23. O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo, 

verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, defesa previstas em Lei. 

Regime de Execução 

Para a contratação de fornecimento dos lotes 1 a 4 a contratação se dará por MENOR VALOR 

UNITÁRIO. 

6.24. Para a prestação de serviço com fornecimento de material do lote 5 a contratação se dará por 

MENOR VALOR GLOBAL. 

Garantia dos Equipamentos: 

6.25. Os equipamentos serão garantidos por um período mínimo de 2 (dois) anos para a 

evaporadora/condensadora e de 10 (dez) anos para o compressor, ou conforme o prazo 

estabelecido pelo fabricante, prevalecendo o período mais longo.  

6.26. A garantia abrange quaisquer defeitos a partir da data de entrega efetiva. Após comunicação formal 

do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar as correções necessárias no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias. 

Garantia de mão de obra: 

6.27. A garantia de mão de obra será de até 90 (noventa) dias para contestação de eventuais defeitos 

decorrentes da execução dos serviços, podendo ser exigida a refação quando verificada falha na prestação 

do serviço, conforme disposto no art. 26, inciso II, c/c §3º do Código de Defesa do Consumidor (CDC).  

Demais Condições do Fornecimento e dos Serviços 
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6.28. Para a execução dos serviços deverá ser agendado horário, em conformidade com este TR, com a 

comissão de fiscalização. 

6.29. Deverá a contratada disponibilizar funcionário com capacidade técnica e regulamentado com NR-

06 (EPI); NR-10 (ELÉTRICA) e NR-35 (ALTURAS ELEVADAS) para a execução dos serviços. 

 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Este Poder Legislativo encaminhará o TERMO DE CONTRATO a seu CONTROLE 

INTERNO bem como arquivo XML ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, através do AUDESP FASE IV, para apreciação e ainda disponibilizado no PNCP para 

legalidade e condição de eficácia; 

7.2. O CONTRATANTE, por meio de funcionário designado através de portaria, efetuará a 

fiscalização do fornecimento, solicitando à CONTRATADA, sempre que julgar conveniente, informações 

do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados e comunicar ao CONTRATANTE 

quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado 

final do objeto, nos termos estabelecidos neste Termo de Referência no termo de Contrato bem como 

demais documentos integrantes da contratação; 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal ou equipe de fiscalização 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) bem como pela 

Resolução nº 233/2024 da Câmara Municipal de Jaguariúna. 

7.4. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal o direito de verificar e exigir a perfeita 

execução do presente ajuste em todos os seus termos e condições 

7.5. A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da total 

responsabilidade pelo objeto, com toda cautela e boa técnica; 

7.6. Fica nomeado Fiscal ou Comissão de Fiscalização do presente termo, através de Portaria nº 

016/2024, servidor desta Casa de Leis; 

7.7. Fica nomeado como Gestor do presente termo através de Portaria nº 17/2021, servidor desta Casa 

de Leis; 

7.8. A fiscalização será realizada de forma presencial, em conformidade com a natureza do objeto; 

7.9. O fiscal terá acesso a todas as áreas e informações necessárias para avaliar o objeto de 

fornecimento da CONTRATADA; 
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7.10. Qualquer desconformidade ou descumprimento contratual será registrado em relatório pelo fiscal, 

e a CONTRATADA será notificada para correção imediata das irregularidades; 

 

8. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Da Condição de Pagamento 

8.1. A Câmara Municipal de Jaguariúna efetuará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

após a emissão da Nota Fiscal e consequente aceite. 

8.2. Os preços apresentados deverão estar em conformidade com as especificações técnicas e 

quantidades descritas. 

8.3. Para o devido pagamento, o fornecedor deve obrigatoriamente possuir conta no Banco do 

Brasil ou gerar boleto bancário; 

8.4. Ao ser emitida a nota fiscal referente ao objeto, a mesma deverá ser encaminhada ao Fiscal, 

através dos e-mails que será informado após a assinatura do contrato; 

8.5. Havendo rejeição da NF ou boleto, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê-la no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, observando as condições estabelecidas para a prestação nos prazos 

estabelecidos neste instrumento, contados a partir da notificação expedida pelo CONTRATANTE; 

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, exceto quanto à parte incontroversa, que será 

devidamente adimplida; 

8.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato; 

8.8. Deverão estar incluídos no valor os encargos sociais, custos operacionais, impostos, taxas, 

seguros, transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para o 

bom cumprimento do fornecimento dos respectivos objetos; 

Da Retenção do Imposto 

8.9. A CONTRATADA submeter-se-á para fins de retenção de IRRF – Imposto de Renda Retido 

na Fonte, com exceção das optantes pelo Simples Nacional e as pessoas jurídicas amparadas por 

isenção; imunidade; não incidência ou alíquota zero de imposto de renda, as empresas enquadradas 
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legalmente em incidência obrigatória previstas no anexo I da IN 1.234/2021 coluna 02 – IR das alíquotas, 

em consonância com a IN 2145/2023 e o disposto no Decreto Municipal 4.578/2023 

8.10. As retenções serão realizadas para fins de IRRF excluindo-se as CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, 

em conformidade com as disposições do item anterior; 

8.11. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

Do reajuste e revisão do preço 

8.12. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano, contado da data do orçamento 

estimado, 17/09/2025. 

8.12.1. Caso a vigência contratual ou a execução do objeto ultrapasse o interregno de 1 (um) ano da 

data do orçamento estimado, por motivo não imputável à Contratada, os preços serão 

reajustados aplicando-se a variação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo), pro rata tempore, em cumprimento ao art. 25, § 7º da Lei nº 

14.133/2021. 

8.13. Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva da Administração, os valores serão 

atualizados monetariamente pelo IPCA (ou outro índice oficial) pro rata temporis, acrescidos de 

juros moratórios legais, entre a data do adimplemento e a do efetivo pagamento, na forma do art. 

92, V, da Lei 14.133/2021. 

Validade da Proposta de Preço 

8.14. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias contados da sessão pública; 

8.15. Os preços deverão ser apresentados por valor unitário e valor total em conformidade com o 

modelo de proposta comercial. 

 

9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR/EXECUTANTE 

9.1. Para a presente contratação, deverá o fornecedor comprovar: 

9.1.1. Habilitação Jurídica: deverá o contratado comprovar os seguintes requisitos, conforme o 

caso: 

I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  
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II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de 

março de 2020. 

V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

9.1.2. Qualificação Técnica: A complexidade e o nível de detalhamento técnico fazem 

necessária a contratação de empresa especializada, com capacidade técnica e operacional, para garantir 

a entrega do objeto, de acordo com suas características e peculiaridades, relativas ao ambiente de 

atuação, sob perspectivas de atividades de negócio, solução sistêmica e de tecnologia aplicada. A 

empresa CONTRATADA deverá ter os seguintes requisitos: 

9.1.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto através da apresentação de no mínimo 

01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento de pelo menos 50% 

do quantitativo do objeto contratado ou do serviço a ser executado, com indicação do 

fornecimento e cumprimento de prazos; 

9.1.2.2. Do(s) atestado(s) deverão constar razão social e CNPJ da licitante; 
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9.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: A prova de regularidade deverá ser feita por 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de 

créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 

penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu 

montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança, ou 

em qualquer outra ação. 

9.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

9.1.3.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa 

a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

9.1.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.1.3.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao FGTS - CRF, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.1.3.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho - CNDT; 

9.1.3.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

 

9.1.4.  Qualificação econômico-financeira:  

9.1.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

10.1.  Poderão participar da presente contratação todos os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos por este Termo de 

Referência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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10.2. Não poderão participar da presente contratação pessoas físicas ou jurídicas que estejam com o 

direito de licitar e contratar temporariamente impedido, ou suspenso com o Município de Jaguariúna/SP, 

ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, ou que estejam 

diretas ou indiretamente nas condições previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, ou, ainda: 

10.2.1. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

10.2.2. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, 

inc. V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

10.2.3. Atendimento as Normas Regulamentadoras do trabalha conforme item 6.31 deste Termo. 

10.2.4. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para 

licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei 

de Acesso à Informação, nos termos do art. 33, incisos. IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e 

do art. 74, incisos. IV e V, do Decreto Estadual nº 58.052/2012, através dos links abaixo: 

10.2.5. (https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento); 

10.2.6. (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br); 

 

11. ESTIMATIVA DO PREÇO  

11.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 139.487,37 (cento e trinta e nove mil e 

quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e sete centavos), conforme detalhamento abaixo. 

 

Lotes Itens Quant Und. Descrições 
Média 

Unitária 

Média 

Total 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS  

01 1 19 UND 
AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 12.000 
BTU. 

R$ 3.247,28 R$ 61.698,32 

 

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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02 2 3 UND 
AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 18.000 
BTU. 

R$ 4.160,86 R$ 12.482,58 

 

03 3 2 UND 
AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 30.000 
BTU. 

R$ 6.865,55 R$ 13.731,10 

 

04 4 1 UND 
AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 
PISO/TETO 60.000 BTU. 

R$ 15.842,09 R$ 15.842,09 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

05 

5 19 UND 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTU 

R$ 934,12 R$ 17.748,28 

6 3 UND 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTU 

R$ 1.184,68 R$ 3.554,04 

7 2 UND 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTU 

R$ 1.627,20 R$ 3.254,40 

8 1 UND 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTU 

R$ 2.710,00 R$ 2.710,00 

9 6 UND 
SERVIÇO DE 
REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTU 

R$ 312,50 R$ 1.875,00 

10 6 UND 
SERVIÇO DE 
REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTU 

R$ 280,00 R$ 1.680,00 

11 4 UND 
SERVIÇO DE 
REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTU 

R$ 300,00 R$ 1.200,00 

12 2 UND 
SERVIÇO DE 
REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTU 

R$ 283,33 R$ 566,66 
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13 2 UND 
SERVIÇO DE 
REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTU 

R$ 350,00 R$ 700,00 

14 1 UND 

SERVIÇO DE 
REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO PISO TETO DE 
60.000 BTU 

R$ 537,50 R$ 537,50 

15 1 SERV SERVIÇO EXTRA R$ 1.907,40 R$ 1.907,40 

 

11.2. VALOR ESTIMADO PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS: R$ 103.754,09 

(cento e três mil e setecentos e cinquenta e quatro reais e nove centavos); 

11.3. VALOR ESTIMADO PARA SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL: R$ 

35.733,28 (trinta e cinco mil e setecentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos). 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.  Comete infração administrava, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO ou 

LICITANTE, dependendo do caso, que: 

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

12.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

―b‖, ―c‖ e ―d‖ do subitem 12.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas ―e‖, ―f‖, ―g‖ e ―h‖ do subitem 12.1 deste Contrato, bem como nas alíneas ―b‖, 

―c‖ e ―d‖, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.2.4.  Multa: 

 (1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 7 (sete) dias; 

 a. O atraso superior a 7 (sete) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente;  
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12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

12.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133/2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/25 

 

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 – Centro – Jaguariúna/SP. CEP: 13910-009 
CNPJ: 51.313.955/0001-30 / Fone: 3847-4336 / site: www.jaguariuna.sp.leg.br 

Página 43 de 79 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1.  A presente contratação será custeada com recursos do Tesouro conforme abaixo: 

Ficha 05 – Equipamentos e Material Permanente; 

Ficha 10 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

14. HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

14.1.  Para maiores esclarecimentos, os interessados podem entrar em contato com o Departamento de 

Compras e Licitações, na sede da administração, no endereço mencionado no rodapé, de segunda a sexta-

feira, das 8h30 às 16h30 (dias úteis), pelo telefone (19) 3847-4336 ou pelo e-mail 

compras@jaguariuna.sp.leg.br. As dúvidas ou pedidos de informações serão encaminhados ao responsável 

pela contratação. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1.  Este Termo de Referência poderá ser alterado futuramente para garantir a correta apresentação 

dos dados necessários à proposta comercial, bem como para assegurar a conformidade com as condições 

estabelecidas pela legislação vigente. 

 

16. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO FORNECIMENTO E DOS SERVIÇOS 

16.1. Dos equipamentos Split inverter – Lotes: 01 a 03 

APARELHOS DE 12.000, 18.000 E 30.000 BTUs 

Tipo Split Inverter 

Ciclo Frio/quente 

Alimentação 220V 

Fase Bifásico 

Eficiência Energética Classificação A 
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Classificação Energética INMETRO 2023 Classificação A 

Tecnologia Inverter 

Gás Refrigerante R-32 

Material da Serpentina Serpentina de Cobre 

Acompanha Controle Remoto Sim 

Tipo de Compressor Inverter 

Serpentina Cobre 

Cor Branca 

Eficiência Energética Classificação A 

Controle remoto  Com fornecimento de pilhas 

Manual de instruções  Em português 

Velocidade de ventilação 3 (três velocidades) 

Diâmetros da tubulação Conforme indicado na especificação técnica do aparelho. 

Autolimpeza  Sim 

Movimentos das aletas  Variável 

Garantia: Conforme indicado no subitem 6.26 do Termo de Referência 

 

16.2. Do Equipamento Split inverter Piso Teto – Lote 04 

APARELHOS DE 60.000 BTUs 

Tipo Split Inverter Piso Teto 

Ciclo Frio/quente 
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16.3. Dos Serviços de Instalação – Lote 05: 

16.3.1. Deverá ser considerado na proposta de preço o material de instalação necessário ao pleno 

funcionamento dos equipamentos. 

Alimentação 220V 

Fase Bifásico ou Trifásico 

Eficiência Energética Classificação A 

Classificação Energética INMETRO 2023 Classificação A 

Tecnologia Inverter 

Gás Refrigerante R-32 

Material da Serpentina Serpentina de Cobre 

Acompanha Controle Remoto Sim 

Tipo de Compressor Inverter 

Serpentina Cobre 

Cor Branca 

Eficiência Energética Classificação A 

Controle remoto  Com fornecimento de pilhas 

Manual de instruções  Em português 

Velocidade de ventilação 3 (três velocidades) 

Diâmetros da tubulação Conforme indicado na especificação técnica do aparelho. 

Autolimpeza  Sim 

Movimentos das aletas  Variável 

Garantia: Conforme indicado no subitem 6.26 do Termo de Referência 
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16.3.2. Serão realizadas ao todo 25 instalações, sendo 21 em substituição a aparelhos que serão 

removidos e 04 instalações novas. 

16.3.3. Para as instalações dos novos equipamentos, deverão as estruturas físicas estarem aptas a 

receber os novos materiais em conformidade com a recomendação do fabricante; 

16.3.4. Deverão ser fornecidos todo o material necessário para a correta instalação dos 

equipamentos, sendo: 

a) Tubulação de cobre com comprimentos necessários para correta instalação da 

evaporadora e para a condensadora, com no mínimo 3 (três) metros de comprimento. 

b) Cada tubulação deverá ter isolamento térmico individual; 

c) Demais materiais necessários para finalização e pleno funcionamento dos 

equipamentos a serem instalados exemplo cabo pp, suporte para máquina, kit parafusos e 

buchas, fita PVC;  

16.3.5. Será necessária instalação de 01 ponto elétrico, aproximadamente 1m da rede já existente, 

com fornecimento de material, para o correto funcionamento de um equipamento de 12.000BTU’s na 

sala TI 2. 

16.4. Dos Serviços de Remoção/Desinstalação – Lote 05 

16.4.1. Serão removidos no total 21 equipamentos, conforme item 17 deste Termo de Referência, 

onde dele constam: local fisico, número de patrimônio e capacidade térmica em BUTs. 

16.4.2. Deverão ser removidos juntamente com os equipamentos, os materiais antigos, os quais 

serão substituídos por novos para contemplar as instalações dos novos equipamentos. 

16.4.3. O descarte do material antigo deverá ser realizado pela empresa contratada, respeitando as 

normas ambientais; 

16.4.4. Os equipamentos removidos serão acondicionados em local indicado pela contratante, para 

posterior desafetação/baixa patrimonial. 

16.5. Do Serviço Extra – Lote 05 

16.5.1. Para a correta instalação de 02 (dois) aparelho de ar condicionado 12.000 BTUs (Sala do 

Motorista e Sala de Contabilidade/Finanças) deverá ser considerado o fornecimento de 02 bombas de 

drenagem, além de tubulação específica para o equipamentos, considerando para tanto a necessidade 

física do local de instalação e demais itens constantes do item 16.3.4 acima. 
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17. RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E LOCAIS 

17.1. Localização dos equipamentos que serão instalados e removidos em conformidade com 

este Termo de Referência. 

AQUISIÇÃO DE 19 (DEZENOVE) APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER 
QUENTE/FRIO 12.000 BTU'S 

Qtde. Natureza  Local físico Patrimônio Detalhamento 

1 Aquisição Sala de TI  

1419 (12000 Btu's) 

Novo (12.000 Btu’s)  

 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Aquisição Gabinete 10 

1463 (9.000 Btu's) 

Novo (12.000 Btu’s)  

 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Aquisição Gabinete 08 

1497 (12.000 Btu's) 

Novo (12.000 Btu’s)  

 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Aquisição Sala TI 2  12.000 Btu’s → Novo 
Equipamento Novo 
Instalação Nova 

1 Aquisição Sala dos Motoristas/Imprensa 12.000 Btu’s → Novo  
Equipamento Novo 
Instalação Nova 

1 Aquisição 
Sala de 
Contabilidade/Finanças 

12.000 Btu’s → Novo  
Equipamento Novo 
Instalação Nova 

1 Aquisição Sala de Finanças (antiga) 

1801 (9.000 Btu's) 

Novo (12.000 Btu‖s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Aquisição Gabinete 07 

1509 (7.000 Btu's) 

Novo (12.000 Btu‖s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Aquisição Compras 

1987 (12.000 Btu's) 

Novo (12.000 Btu‖s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 
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1 Aquisição Gabinete 03 

1510 (7.000 Btu's) 

Novo (12.000 Btu‖s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Aquisição Gabinete 04 

1529 (7.000 Btu's) 

Novo (12.000 Btu‖s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Aquisição Gabinete 05 

1540 (7.000 Btu's) 

Novo (12.000 Btu‖s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Aquisição Gabinete 06 

1551 (9.000 Btu's) 

Novo (12.000 Btu‖s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Aquisição Gabinete 12 

1779 (9.000 Btu's) 

Novo (12.000 Btu‖s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Aquisição Controle interno 

1568 (7.000 Btu's) 

Novo (12.000 Btu‖s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Aquisição Escola do Legislativo 

1585 (9.000 Btu's) 

Novo (12.000 Btu‖s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Aquisição Secretaria legislativa 

1747 (18.000 Btu's) 

Novo (12.000 Btu‖s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Aquisição Secretaria legislativa 12.000 Btu’s → Novo 
Equipamento Novo 
Instalação Nova 

1 Aquisição Gabinete 01 

1599 (7.000 Btu's) 

Novo (12.000 Btu‖s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

19 Total de equipamentos de 12.000 BTU’s 

 

AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER QUENTE/FRIO 
18.000 BTU'S 

Qtde. Natureza  Local físico Patrimônio Detalhamento 
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1 Aquisição Assessoria Jurídica 

1637 (18.000 Btu's) 

Novo (18.000 Btu‖s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Aquisição Gabinete do presidente 

1762 (18.000 Btu's) 

Novo (18.000 Btu‖s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Aquisição Sala do CPD 

1421 (18.000 Btu's) 

Novo (18.000 Btu’s)  

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

3 Total de equipamentos de 18.000 BTU’s 

 

AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER QUENTE/FRIO 
30.000 BTU'S 

Qtde. Natureza  Local físico Patrimônio Detalhamento 

1 Aquisição Auditório 

1697 (30.000 Btu's) 

Novo (30.000 Btu’s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Aquisição Auditório 

1698 (30.000 Btu's) 

Novo (30.000 Btu’s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

2 Total de equipamentos de 30.000 BTU’s 

 

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER QUENTE/FRIO 60.000 
BTU'S 

Qtde. Natureza  Local físico Patrimônio Detalhamento 

1 Aquisição Plenário 

1695 (60.000 Btu's) 

Novo (60.000 Btu’s) 

Substituição de aparelho 
Remoção/Instalação 

1 Total de equipamentos de 60.000 BTU’s 
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Jaguariúna, 12 de fevereiro de 2026. 

 

Ver. RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente 
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ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 

(A proposta deverá ser impressa em papel timbrado da empresa e assinada por seu representante legal, fazendo constar marca 

e modelo de todos os equipamentos ofertados, cujas características devem estar de acordo com as especificações exigidas no 

Termo de Referência) 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA – SP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2025 

Proposta de Preços 

Objeto: Fornecimento de aparelhos de ar condicionado, bem como prestação de serviço com 

fornecimento de material, remoção e instalação de equipamentos, de acordo com as 

especificações técnicas, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Jaguariúna. 

 

DADOS DO FORNECEDOR 

Razão social:  

Nome Fantasia:  

CNPJ:  I.E.:  

Endereço:  Nº:  

Complemento:  Bairro:  

Município:  Estado:  CEP:  

Enquadramento:    
ME EPP EIRELI LTDA S/A MEI

 

Telefone: E-mail: 

DADOS DO ADMINISTRADOR 
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Nome: CPF: 

Telefone: E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA PROPOSTA 

Nome: CPF: 

Cargo/Função  

Telefone: E-mail: 

Detalhamento da Proposta: 

LOTE
S 

ITE
M 

QTDE UN. DESCRIÇÕES 
MARCAS E 
MODELOS: 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 
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01 1 19 UND 
AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 
12.000 BTU. 

 
R$ R$ 

     
VALOR TOTAL 
LOTE 01: 

R$ 

        

02 2 3 UND 
AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 
18.000 BTU. 

 
R$ R$ 

     
VALOR TOTAL 
LOTE 02: 

R$ 

        

03 3 2 UND 
AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 
30.000 BTU. 

 
R$ R$ 

     
VALOR TOTAL 
LOTE 03: 

R$ 

        

04 4 1 UND 
AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 
PISO/TETO 60.000 BTU. 

 
R$ R$ 

     
VALOR TOTAL 
LOTE 04: 

R$ 

        

05 

5 19 UND 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTU 

R$ R$ 

6 3 UND 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTU 

R$ R$ 

7 2 UND 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTU 

R$ R$ 

8 1 UND 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTU 

R$ R$ 
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A formulação desta proposta atende na íntegra todo o conteúdo exigido no Termo de Referência. 

9 6 UND 
SERVIÇO DE REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 7.000 BTU 

R$ R$ 

10 6 UND 
SERVIÇO DE REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTU 

R$ R$ 

11 4 UND 
SERVIÇO DE REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTU 

R$ R$ 

12 2 UND 
SERVIÇO DE REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTU 

R$ R$ 

13 2 UND 
SERVIÇO DE REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTU 

R$ R$ 

14 1 UND 
SERVIÇO DE REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO PISO TETO DE 60.000 BTU 

R$ R$ 

15 1 SERV SERVIÇO EXTRA R$ R$ 

     
VALOR TOTAL 
LOTE 05: 

R$ 

       

Valor Global da Proposta: 

Validade da proposta: 60 dias 

Condições de pagamento: Conforme Termo de Referência 

Valor mínimo para faturamento: 

Prazo para entrega (subitem 6.2 do termo de referência): 

Prazo para execução dos serviços (subitem 6.3 do termo de referência): 

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL AG: C/C: 

Boleto Bancário: 
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Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do instrumento 

convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para se adequar às condições estabelecidas pela 

legislação vigente. 

Por ser verdade, assina o presente: 

 

_____________, _____ de_____________ de 2026. 

   

___________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal ou Responsável pelo envio da Proposta 

Cargo / RG 
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ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2026 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS QUE CELEBRAM ENTRE SI 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA/SP, POR MEIO DE SUA 

CÂMARA MUNICIPAL, E _______________, sob o regime da Lei n° 

14.133/2021. 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, por meio 

de sua Câmara Municipal, com sede na Rua Cel. Amâncio Bueno, 446, Centro desta Cidade de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo – CEP. 13.910-009, e inscrição do CNPJ sob nº 51.313.955/0001-30, 

doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente Vereador Rodrigo Reis de Souza, brasileiro, solteiro, político, portador do RG Nº 

41.967.564-4 e CPF Nº 380.116.348-28, residente e domiciliado na Rua Dom Pedro I, nº 247 – Bairro 

Vila Sete de Setembro – Jaguariúna – Estado de São Paulo – CEP: 13.910-001, e de outro lado, a 

empresa ______________________, situada à Rua/Av. ______________________, nº____, 

Complemento: ________, Bairro: _________, Cidade: __________, Estado: _________, 

CEP:__________, endereço eletrônico: _____________, telefones: (__)____________, 

(__)_____________, devidamente inscrita no CNPJ sob nº ________________________, neste ato 

representada por Sr.(a) __________________, RG nº __________________, CPF nº 

__________________, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato de 

prestação de serviços com fornecimento de material, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO nº 

01/26, fundamentado no art. 28, I da Lei Federal n° 14.133/2021, segundo as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS 

1.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos que 

compõem a licitação, inclusive a proposta apresentada pelo CONTRATADO, e Termo de 

Referência. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1. O objeto do presente instrumento é fornecimento de aparelhos de ar condicionado, bem como 

prestação de serviço com fornecimento de material, remoção e instalação de equipamentos, de 

acordo com as especificações técnicas, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de 

Jaguariúna.  

2.2. O presente contrato é regido pelas disposições contidas no art. 28, I,  da Lei Federal n° 

14.133/2021.  

2.3. Não será admitida subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES, DAS QUANTIDADES E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor total para a presente contratação é de R$ X.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXX). 

3.2. Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução do objeto, com o 

fornecimento de material, encargos sociais, ferramental, equipamentos, transporte, translado dos materiais 

a serem utilizados, assistência técnica, benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras 

incidências. 

 

Lote Item Quant. Und Descrição 
Marca e 
Modelo 

Valor 
Unitário 

Valor  

Total 

01 1 19 UND 
AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 
12.000 BTU. 

 R$ R$ 

VALOR TOTAL LOTE 01: R$ 

 

Lote Item Quant. Und Descrição 
Marca e 
Modelo 

Valor 
Unitário 

Valor  

Total 

02 2 3 UND 
AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 
18.000 BTU. 

 R$ R$ 
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VALOR TOTAL LOTE 02: R$ 

 

Lote Item Quant. Und Descrição 
Marca e 
Modelo 

Valor 
Unitário 

Valor  

Total 

03 3 2 UND 
AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 
30.000 BTU. 

 R$ R$ 

VALOR TOTAL LOTE 03: R$ 

 

Lote Item Quant. Und Descrição 
Marca e 
Modelo 

Valor 
Unitário 

Valor  

Total 

04 4 1 UND 
AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 
PISO/TETO 60.000 BTU. 

 R$ R$ 

VALOR TOTAL LOTE 04: R$ 

 

Lote Item Quant. Und Descrição 
Valor 
Unitário 

Valor  

Total 

05 

5 19 UND 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTU 

R$ R$ 

6 3 UND 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTU 

R$ R$ 

7 2 UND 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTU 

R$ R$ 

8 1 UND 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTU 

R$ R$ 

9 6 UND SERVIÇO DE 
REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 

R$ R$ 
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CONDICIONADO DE 7.000 BTU 

10 6 UND 
SERVIÇO DE 
REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTU 

R$ R$ 

11 4 UND 
SERVIÇO DE 
REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTU 

R$ R$ 

12 2 UND 
SERVIÇO DE 
REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTU 

R$ R$ 

13 2 UND 
SERVIÇO DE 
REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 30.000 BTU 

R$ R$ 

14 1 UND 

SERVIÇO DE 
REMOÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO PISO TETO DE 60.000 
BTU 

R$ R$ 

15 1 SERV SERVIÇO EXTRA R$ R$ 

VALOR TOTAL LOTE 05: R$ 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO 

4.1. A entrega dos equipamentos deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias corridos da 

formalização da Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 

contratante. 

4.2. Os serviços deverão ser realizados em até 15 (quinze) dias corridos da formalização da 

Autorização de Fornecimento de Serviços, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 

contratante. 

4.3. As entregas deverão ser efetuadas mediante Autorização de Fornecimento, emitida por 

responsável competente do Setor de Compras devidamente assinada pelo Presidente desta Câmara 

Municipal. 

4.4. O fornecimento e a execução dos serviços serão realizados na Câmara Municipal de 

Jaguariúna, situada à rua Cel. Amâncio Bueno, 446, Centro, CEP 13910-009, Jaguariúna/SP, no horário 

das 8h30min às 16h30min, de segunda a sexta-feira (dias de expediente). 
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4.5. O fornecedor e o prestador de serviços não poderão formalizar a entrega sem a referida 

Autorização de Fornecimento. 

4.6. O fornecimento e os serviços realizados em desconformidade com este Termo de Referência serão 

reprovados. 

4.7. Dos Prazos e Condições de Entrega: 

4.7.1. As condições de entrega deverão respeitar os prazos estipulados neste Termo de 

Referência. 

4.7.2. Entrega dos Equipamentos: A entrega dos equipamentos será realizada em local e 

horário previamente agendados com a Comissão de Fiscalização, considerando a disponibilidade da 

contratante e a necessidade de instalação.  

4.7.2.1. A contratada deverá comunicar à contratante, com antecedência mínima de dois 

dias úteis, a data e o horário propostos para a entrega, solicitando confirmação.  

4.7.2.2. A contratante se responsabilizará por fornecer todas as informações necessárias 

para a realização da entrega, incluindo acesso ao local, pontos de descarga e contatos para 

dúvidas; 

4.7.3. Execução dos serviços: A execução (instalação/remoção) e configuração dos 

equipamentos, deverão ser realizados em horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 

16h30 ou em horário previamente agendado de comum acordo entre as partes, considerando a 

disponibilidade de ambas e a necessidade de minimizar interrupções nas atividades da contratante. 

4.7.3.1. A contratada deverá comunicar à contratante, com antecedência mínima de dois 

dias úteis, a data e o horário propostos para o início dos serviços, solicitando confirmação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. A Câmara Municipal de Jaguariúna efetuará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

após a emissão da Nota Fiscal e consequente aceite. 

5.2. Os preços apresentados deverão estar em conformidade com as especificações técnicas e 

quantidades descritas. 

5.3. Para o devido pagamento, o fornecedor deve obrigatoriamente possuir conta no Banco do 

Brasil ou gerar boleto bancário; 

5.4. Ao ser emitida a nota fiscal referente ao objeto, a mesma deverá ser encaminhada ao Fiscal, 

através dos e-mails que será informado após a assinatura do contrato; 
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5.5. Havendo rejeição da NF ou boleto, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê-la no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, observando as condições estabelecidas para a prestação nos prazos 

estabelecidos neste instrumento, contados a partir da notificação expedida pelo CONTRATANTE; 

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, exceto quanto à parte incontroversa, que será 

devidamente adimplida; 

5.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato; 

5.8. Deverão estar incluídos no valor os encargos sociais, custos operacionais, impostos, taxas, 

seguros, transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para o 

bom cumprimento do fornecimento dos respectivos objetos; 

5.9. A CONTRATADA submeter-se-á para fins de retenção de IRRF – Imposto de Renda 

Retido na Fonte, com exceção das optantes pelo Simples Nacional e as pessoas jurídicas amparadas 

por isenção; imunidade; não incidência ou alíquota zero de imposto de renda, as empresas enquadradas 

legalmente em incidência obrigatória previstas no anexo I da IN 1.234/2021 coluna 02 – IR das alíquotas, 

em consonância com a IN 2145/2023 e o disposto no Decreto Municipal 4.578/2023 

5.10. As retenções serão realizadas para fins de IRRF excluindo-se as CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, 

em conformidade com as disposições do item anterior. 

5.11. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano, contado da data do orçamento 

estimado, 17/09/2025. 

6.1.1. Caso a vigência contratual ou a execução do objeto ultrapasse o interregno de 1 (um) ano da 

data do orçamento estimado, por motivo não imputável à Contratada, os preços serão 

reajustados aplicando-se a variação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo), pro rata tempore, em cumprimento ao art. 25, § 7º da Lei nº 

14.133/2021. 
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6.2. Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva da Administração, os valores serão 

atualizados monetariamente pelo IPCA (ou outro índice oficial) pro rata temporis, acrescidos de 

juros moratórios legais, entre a data do adimplemento e a do efetivo pagamento, na forma do 

art. 92, V, da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Garantia dos Equipamentos:  

7.1.1. Os equipamentos serão garantidos por um período mínimo de 2 (dois) anos para a 

evaporadora/condensadora e de 10 (dez) anos para o compressor, ou conforme o prazo 

estabelecido pelo fabricante, prevalecendo o período mais longo. A garantia abrange quaisquer 

defeitos a partir da data de entrega efetiva. Após comunicação formal do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá providenciar as correções necessárias no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

7.2. Garantia de mão de obra:  

7.2.1. A garantia de mão de obra será de até 90 (noventa) dias para contestação de eventuais 

defeitos decorrentes da execução dos serviços, podendo ser exigida a refação quando verificada falha 

na prestação do serviço, conforme disposto no art. 26, inciso II, c/c §3º do Código de Defesa do 

Consumidor (CDC). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Para pagamento das despesas decorrentes da execução deste Contrato, serão utilizados os recursos 

oriundos das seguintes dotações orçamentárias: Ficha 05 – Equipamentos e Material Permanente; Ficha 

10 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1. A contratação vigerá pelo período de execução do objeto, ou seja, 90 (noventa) dias corridos, e 

pago em parcelas de acordo com o serviço executado e cronograma constantes no TR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor e fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, observado o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021 e as respectivas atribuições fixadas pela resolução 233 de 2024, desta Câmara Municipal.    

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos.  

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos ao gestor do contrato para as providências cabíveis. 

10.4. O acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto em questão ficarão sob a 

responsabilidade do fiscal e gestor do contrato.  

10.5. O contratado deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do 

art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21. 

10.6. Caberá ao fiscal do contrato verificar a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

10.7. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o contratado comprovar os seguintes 

requisitos: 

I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

V. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
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das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

VI. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971. 

 

10.8. Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, nos termos do art. 68 da 

Lei nº 14.133/21, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

III. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

VI. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

VII. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

VIII. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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IX. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE E CONTRATADA: 

DA CONTRATADA  

11.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita e Termo de 

Referência, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

11.2 Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes do processo de contratação direta; 

11.3 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade referente à execução dos 

serviços, bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos 

solicitados. 

11.4 Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

11.5 Entregar o produto de acordo com o pactuado, não sendo aceito em nenhuma hipótese produto 

similar, remanufaturado, reciclado ou pirateado; 

11.6 A CONTRATADA deverá manter a confidencialidade de todos os dados e informações 

concedidas. 

11.7 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as 

especificações técnicas, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outras que vierem a substituí-la, 

alterá-la ou complementá-la; 

11.8 Não possuir administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo de parentesco com agente 

político ou funcionário público da Câmara Municipal de Jaguariúna; 

11.9 Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos e prejuízos causados de forma direta ou 

indireta decorrentes de culpa ou dolo decorrentes de sua execução a CONTRATANTE ou a terceiros, não 

excluindo ou reduzindo sua responsabilidade independente do acompanhamento e fiscalização da 

CONTRATANTE; 
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11.10 É responsável também pela qualidade na execução do objeto, cabendo-lhe verificar o atendimento 

dos padrões e condições exigidos, e assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

11.11 Responsabilizar-se-á pelos recolhimentos de tributos que venham a incidir sobre o objeto deste 

contrato, arcando inclusive com os tributos federais, estaduais e municipais, que porventura incidam ou 

incidirão sobre o respectivo contrato bem como os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários; 

11.12 Não transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações vinculadas à contratação; 

11.13 Levar imediatamente, ao conhecimento da CONTRATANTE, qualquer fato anormal ou 

extraordinário que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

11.14 Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a CONTRATADA deve se abster de 

divulgar ou repassar quaisquer dados pessoais e de cadastro dos agentes públicos da CONTRATANTE, 

registrados no sistema e mantidos sob sua guarda, salvo se expressamente autorizado pela 

CONTRATANTE. 

 

DA CONTRATANTE 

11.15 Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.16 Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos serviços, bem como 

comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.17 Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações da CONTRATANTE para o 

cumprimento das rotinas de trabalho que visem a continuidade da prestação do serviço, desde que tenham 

sido credenciados pela CONTRATANTE e exclusivamente para atender o objeto em conformidade com 

o Termo de Referência; 

11.18 Acompanhar e fiscalizar os serviços, objeto do Termo de Referência e obrigações do 

CONTRATADO, por meio de representante designado para esse fim, realizando todos os registros que 

achar necessário; 

11.19 Expedir a Autorização de Fornecimento de Serviços imediatamente após autorização do 

presidente; 

11.20 Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

11.21 Convocar a CONTRATADA para reuniões, sempre que necessário; 
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11.22 Prestar ao supervisor/preposto da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que 

disponha e que eventualmente venham a ser solicitados; 

11.23 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto, em especial quanto à 

aplicação de sanções e alterações e repactuações do mesmo; 

11.24 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ―b‖, ―c‖ 

e ―d‖ do subitem 12.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas ―e‖, ―f‖, ―g‖ e ―h‖ do subitem 12.1 deste Contrato, bem como nas alíneas ―b‖, ―c‖ e ―d‖, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 7 (sete) dias; 

a. O atraso superior a 7 (sete) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

12.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133/2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

(ART. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de JAGUARIÚNA, Estado de São Paulo, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de eventuais conflitos de interesses oriundos 

do presente Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 3   (três) vias de 

igual forma e teor. 

 

 

Jaguariúna,   de  de 2026. 

 

CONTRATANTE: 

 

__________________________________________________ 

Vereador Rodrigo Reis de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

CONTRATADO: 

 

__________________________________________________ 

Representante do Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 
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ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação. 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________  

CONTRATADO: _____________________________________________________  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________  

OBJETO: ___________________________________________________________  

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: (*) ______________________________________  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

―Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP‖, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme ―Declaração(ões) de Atualização Cadastral‖ anexa (s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: _________________________________________________________  

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: _________________________________________________________  

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: _________________________________________________________  

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

Pela contratada:  
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Nome: _________________________________________________________  

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: _________________________________________________________  

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.  
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ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

Instruções: Estes modelos devem ser preenchidos preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante, datados, 

assinados por seu representante legal (com assinatura digital/eletrônica) e inseridos no sistema no campo referente à 

documentação de habilitação. 

MODELO 1: DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

CONFORMIDADE SOCIAL 

(Lei nº 14.133/2021, Art. 63) 

Eu, [Nome e Cargo do Representante Legal], representante legal da empresa [Nome Completo da 

Empresa Licitante], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], declaro para os devidos fins de direito, 

sob as penas da lei, que: 

1. A empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão 

Eletrônico nº [XX/2025] e seus anexos, e que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas e sociais vigentes. 

2. Não há, em face da empresa, quaisquer fatos supervenientes, sanções ou impedimentos (inclusive 

no PNCP ou CEIS) que a impeçam de participar do presente certame ou, caso vencedora, de celebrar 

e executar o contrato, conforme o disposto no Art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 

normas aplicáveis. 

3. A empresa não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, conforme as 

definições legais e éticas aplicáveis. 

4. A empresa cumpre integralmente as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e 

outras normas específicas. 

5. Estou ciente e concordo com todas as condições e exigências estabelecidas neste Edital, seus 

anexos e as normas regentes. 

[Local], [Dia] de [Mês] de [Ano]. 

[Nome Completo do Representante Legal] [Cargo/Função] [Nome e CNPJ da Empresa] 

 

MODELO 2: DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

(Constituição Federal, Art. 7º, XXXIII e Lei nº 14.133/2021, Art. 68, VI) 
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Eu, [Nome e Cargo do Representante Legal], representante legal da empresa [Nome Completo da 

Empresa Licitante], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], DECLARO para os devidos fins de 

direito, sob as penas da lei, que a empresa: 

Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

[Local], [Dia] de [Mês] de [Ano]. 

[Nome Completo do Representante Legal] [Cargo/Função] [Nome e CNPJ da Empresa] 

 

MODELO 3: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (ME / EPP / COOPERATIVA) 

(LC nº 123/2006 e Art. 4º da Lei nº 14.133/2021). 

Eu, [Nome e Cargo do Representante Legal], representante legal da empresa [Nome Completo da 

Empresa Licitante], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], DECLARO, para fins de obtenção do 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, que a 

empresa: 

1. Que a entidade é considerada: ( ) MICROEMPRESA ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) COOPERATIVA nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, possuindo 

faturamento dentro dos limites legais e preenchendo os requisitos para o tratamento diferenciado em 

licitações públicas. 

2. Cumpre os requisitos legais para o enquadramento e não se sujeita às vedações do § 4º do Art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

3. Está ciente de que a extrapolação do limite de faturamento durante a execução do contrato deverá 

ser comunicada, implicando a perda do benefício (Art. 4º, Lei 14.133/2021); 

4. A falsidade desta declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5. DECLARO, sob as penas da lei, para fins do disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, 

que a empresa, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente 

[Local], [Dia] de [Mês] de [Ano]. 



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/25 

 

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 – Centro – Jaguariúna/SP. CEP: 13910-009 
CNPJ: 51.313.955/0001-30 / Fone: 3847-4336 / site: www.jaguariuna.sp.leg.br 

Página 77 de 79 

[Nome Completo do Representante Legal] [Cargo/Função] [Nome e CNPJ da Empresa] 
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ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

MODELO 1: DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E RESPONSABILIDADE 

AMBIENTAL 

(Papel timbrado da licitante) 

À Câmara Municipal de Jaguariúna/SP Ref.: Pregão Eletrônico nº 01/2026 – Processo nº 033/2025. 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [00.000.000/0000-00], por intermédio 

de seu representante legal, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de cumprimento do item 7.11.3. do 

Edital: 

1. Disponibilidade de Meios: Que possui ou disponibilizará, na data da assinatura do contrato, 

todos os equipamentos, ferramentas, veículos e equipe técnica especializada necessários para a 

execução dos serviços de instalação e remoção de aparelhos de ar-condicionado. 

2. Responsabilidade Ambiental (Gases): Que a equipe técnica utilizará procedimentos de 

recolhimento de fluidos refrigerantes conforme as normas técnicas vigentes (ABNT), sendo 

expressamente proibida a liberação (vazamento) de gases na atmosfera. A licitante declara possuir 

equipamentos de vácuo e recolhimento adequados para evitar danos à camada de ozônio e contribuir 

para o efeito estufa. 

3. Preservação do Patrimônio: Que está ciente de que os aparelhos de ar-condicionado removidos 

são bens patrimoniais da Câmara Municipal de Jaguariúna. Portanto, a contratada compromete-se a 

realizar a remoção com o devido zelo, entregando os equipamentos retirados no local indicado pela 

Administração, devidamente identificados, para que o órgão realize os procedimentos internos de 

baixa ou remanejamento. 

[Local e Data] 

(Assinatura do Representante Legal) (Nome Completo e Cargo) 

 

MODELO 2: DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA 

(Papel timbrado da licitante - Caso opte por não realizar a visita) 

À Câmara Municipal de Jaguariúna/SP Ref.: Pregão Eletrônico nº 01/2026 – Processo nº 033/2025 
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A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [00.000.000/0000-00], DECLARA 

que optou por não realizar a vistoria técnica facultada no Edital. Por meio desta, declara que assume total 

responsabilidade por qualquer erro de dimensionamento ou dificuldade técnica que venha a surgir, 

renunciando ao direito de pleitear aditivos ou revisões contratuais baseadas no desconhecimento do local 

de instalação. 

[Local e Data] 

(Assinatura do Representante Legal) (Nome Completo e Cargo) 
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